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P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS
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Entrada na Comissão: 28/02/2024

Origem: Executivo

Relator: Vereador João Pereira

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

A desafetação proposta visa suprir uma constante demanda por vezes em escolas de

educação infantil.

A  providência  é  elogiável  quando  propõe  melhorar  a  estrutura  física  da  escola

Cantinho da Alegria, na verdade, deslocando-a para esta área ampla e edificações novas. Somos

favoráveis.

Sala das Comissões 28 de fevereiro de 2024.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________
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